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RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal, de autoria do Vereador 
Ítalo Gabriel Moreira e demais Vereadores que assinam conjuntamente (1/3), que 
“Acrescenta dispositivos ao artigo 4º da Lei Orgânica do Município de Sorocaba para 
garantir o tratamento diferenciado a startups, microempreendedores individuais e 
empresas de pequeno porte, instituindo princípios de desburocratização, isenção de 
licenças para atividades de baixo risco e harmonização com a Lei Complementar 
Federal nº 123/2006”. 

A proposição visa fortalecer o ambiente de negócios local, alinhando a legislação 
municipal às diretrizes nacionais de liberdade econômica e de incentivo aos pequenos 
empreendedores e empresas de inovação, focando na simplificação administrativa e 
na redução de entraves burocráticos. 

A Secretaria Jurídica desta Casa de Leis, após análise minuciosa da matéria, 
exarou parecer jurídico concluindo pela plena viabilidade da proposição. O órgão 
instrutor manifestou que a proposta encontra total respaldo no Direito Positivo, não 
evidenciando vício de iniciativa ou qualquer mácula de inconstitucionalidade, 
concluindo favoravelmente. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça, tendo sido designado este relator nos 
termos do art. 51 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

A análise da propositura, em consonância com o entendimento da Procuradoria 
Legislativa, revela que a iniciativa guarda total harmonia com o ordenamento jurídico 
vigente: 

• Competência e Interesse Local: A matéria fundamenta-se no Artigo 30, Inciso I, da 
Constituição Federal, sendo o desenvolvimento econômico e o ordenamento das 
atividades econômicas urbanas temas típicos de interesse municipal. 

• Iniciativa Legislativa: A proposta não invade a competência privativa do Chefe do 
Executivo, uma vez que estabelece diretrizes gerais e princípios de desburocratização 
sem criar órgãos, cargos ou funções administrativas, respeitando o Princípio da 
Separação dos Poderes. 

• Harmonia com a Legislação Federal: O projeto está em estrita consonância com a 
Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte) e com a Lei Federal nº 13.874/2019 (Lei de Liberdade Econômica). 

• Eficiência Administrativa: A medida promove o princípio da eficiência ao buscar a 
redução de obstáculos burocráticos desnecessários, facilitando o exercício da atividade 
econômica de baixo risco, o que é corroborado pela doutrina administrativa clássica. 

• Sugestão à Comissão de Redação: que adeque a numeração dos parágrafos à Lei 
Complementar Federal nº 95, de 1998.  
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CONCLUSÃO 

Diante do exposto, e acompanhando integralmente o parecer da Secretaria 
Jurídica, esta Comissão de Justiça conclui que o Projeto de Emenda à Lei 
Orgânica Municipal nº 01/2026 é formal e materialmente constitucional, inexistindo 
óbices à sua aprovação, que deverá se dar pelo voto favorável de dois terços dos 
Senhores Vereadores em dois turnos nos termos do §1º do Art. 36 da Lei Orgânica 
Municipal. 

S/C, 14 de abril de 2026. 
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Presidente 
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